
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

"L A U D O DE V I S T O R I A" 

Os membros da Comissão Municipal de Industrializaç40, devid.ainen 
te nomeados pela Portaria n° 018/93, de 15/01/93, efetuaram vistoria "in lo 

a:,", nos lotes de terras localizados na Ampliação do 20 Parque Industrial - 

neste Município, deRtinados à implantação de unidades industriais, pelas se 
guintes firmasa 

1. VANLOIS CONFECÇÕES LTDA - COC/MF 80.340.334-0C0I-43 

Contrato de Compromisso de Venda e Compra n° 001/89,de 31/7/89 

2. FRIGORIFlC0 FOITAN LTDA - coc/KF 81.259.806-0001-09 

Contrato de Promessa de Venda e Compra n° 02/89 de 11/5/89, 

e, C OBSTA TARAM que as mesmas nem mesmo iniciaram as constru- - 

çÕes propostas no projeto industrial, descumprina.o assim, com o disposto na 

alínea "b", do § 211, do Art. 2°, da Lei .Municipal n9 255/88, de 02/05/88, - 

que dispõe sobre a Ampliação do 2° Parque Industrial, que estabelece o pra 

zo de 01 (um) ano, a contar da data da assinatura do Contrato de Compromis 

so de Venda e Comvra, para a implantação da indústria • 

.Desta fo~ma, a Comissão de Industrialização é de parecer favo 
rável que se proceda a nulidade do ato e retrocessão ao Município, sem quaj_s 

quer Ônus, dos imóveis adquiridos pelas supracitadas empresas, de conformi 

dade com o dispato na alínea "B'', do § 3º, do Art. 2°, da Lei Municipal n° 
255/88, de 02 de maio de 1 988. 

E, para que produzam os seue efeitos legais, firmamos o prese!! 

te Laudo de Vistoria que vai devidamente assinado 

PAÇO MUNICIPAL, 19 

is são nomeada. 

EDOON EIDAM - Membro SINVAL CL.EM.EN'rINO 
.llembro 

- Membro 


